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EDITAL 

 

Olga Maria Esteves de Araújo Pereira, Vereadora da Câmara Municipal de Braga, e 

no uso das competências delegadas, 

Faz saber que, por motivo da realização da “Noite Branca 2025”, são tomadas as 

seguintes medidas em matéria de trânsito:  

1 – Entre as 19H00 do dia 31 de agosto e as 18H00 do dia 10 de setembro de 2025 é 

proibido o estacionamento no arruamento sul da Praça do Comércio; 

2 – Entre as 09H00 do dia 1 e as 18H00 do dia 10 de setembro de 2025 é proibido o 

trânsito automóvel no arruamento sul da Praça do Comércio. No período em causa o 

acesso para logística do Mercado Municipal e ao Lar Conde de Agrolongo efetua-se pelo 

lado poente do arruamento, em sentido contrário ao habitualmente praticado;  

3 – Entre as 10H00 do dia 4 e as 10H00 do dia 8 de setembro de 2025 é proibido o 

estacionamento automóvel no arruamento sul da Praça Municipal, mais concretamente 

nos primeiros 5 lugares contíguos à plataforma central da praça, e no arruamento norte 

da Praça Municipal, mais concretamente nos últimos 5 lugares contíguos à plataforma 

central da praça, ficando os mesmos afetos à logística do evento; 

4 – Entre as 20H00 e as 01H00 do dia seguinte do período compreendido entre 5 e 8 de 

setembro é proibido o trânsito automóvel na Praça Municipal; 

5 – Entre as 20H30 do dia 5 e as 04H00 do dia 6 e entre as 18H00 e as 20H00 do dia 7 

de setembro de 2025 é proibido o trânsito automóvel na Praça Conde de Agrolongo e na 

Praça Conselheiro Torres de Almeida; 

6 – Entre as 17H00 do dia 4 e as 02H00 do dia 8 de setembro de 2025 é proibido o 

estacionamento automóvel: na Praça Municipal, na extensão da Rua D. Frei Caetano 

Brandão compreendida entre o Largo Conselheiro Torres Almeida e a Rua D. Afonso 

Henriques, na Rua D. Paio Mendes, na extensão da Avenida Central compreendida entre 

o acesso ao túnel e a praça de táxis, nos primeiros 50 metros da Rua dos Chãos, na 

extensão da Rua D. Afonso Henriques compreendida entre a Rua D. Frei Caetano 

Brandão e o Largo S. João do Souto, no Largo S. João do Souto, no Largo de Santa Cruz 

e no Largo Carlos Amarante. 

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de estilo e publicitado no sítio de internet do Município. 

Braga, Paços do Município. 

 

A Vereadora, 
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ANEXO 

Plantas de Apoio 
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